
 

 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE                                                 PL 299/2019 

 

 

A autoria da presente Proposição é do nobre vereador 

Irineu Donizeti de Toledo.  

Trata-se de PL que “Altera o § 2º do art. 4° da Lei n° 

10.052, de 25 de Abril de 2012, que estabelece normas especiais para funcionamento de bares 

e similares, dispõe sobre aplicação de sanções administrativas pela prática de desvio de 

finalidade em atividades comerciais, industriais ou de prestação de serviço no município, e dá 

outras providências”, com a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1º O § 2º do art. 4° da Lei n° 10.052, de 25 de Abril 

de 2012, que estabelece normas especiais para funcionamento de bares e 

similares, dispõe sobre aplicação de sanções administrativas pela prática de 

desvio de finalidade em atividades comerciais, industriais ou de prestação de 

serviço no município, e dá outras providências, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

§ 2º Após interdição do estabelecimento, desde que 

sanadas todas as irregularidades apontadas, o Executivo poderá conceder 

nova licença de funcionamento, para a mesma atividade, atendida a 

legislação vigente. 

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei 

correrão por conta de verba orçamentária própria.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Constata-se que esta Proposição visa acrescentar 

dispositivo à Lei nº 10.052, de 25 de abril de 2012, que estabelece normas especiais para 

funcionamento de bares e similares, dispõe sobre aplicação de sanções administrativas pela 

prática de desvio de finalidade em atividades comerciais, industriais ou de prestação de serviço 

no Município. Os termos deste PL, encontram guarida no Poder de Polícia. Sobre esse tema, 

trazemos as lições da ilustre Fernanda Marinela, em Direito Administratrivo. Niterói/RJ, 2010, 

Editora Impetus, 4ª Edição. p. 201:  

O Poder de Polícia é um instrumento conferido ao 

administrado que lhe permite condicionar, restringir, frenar o exercício de atividade, o uso e 

gozo de bens e direitos pelos particulares, em nome do interesse da coletividade. 



 

 
 

Destarte, é possível conceituar Poder de Polícia 

como atividade da Administração Pública que se expressa por meio de atos normativos ou 

concretos, com fundamentos na supremacia geral e, na forma da lei, de condicionar a liberdade 

e a propriedade dos indivíduos mediante ações fiscalizadoras, preventivas e repressivas, 

impondo aos administrados comportamentos compatíveis com o interesse sociais sedimentados 

no sistema normativo.  

Destaca-se, ainda, a conceituação de Poder de Polícia 

da lavra do eminente administrativista Hely Lopes Meirelles, em Direito Administrativo. São 

Paulo/SP, 2010, Malheiros Editores, 37ª Edição: 

Poder de polícia é a faculdade de que dispõe a 

Administração Pública para condicionar e restringir o uso e gozo, de atividades e direitos 

individuais, em benefício da coletividade ou do próprio Estado.  

Em linguagem menos técnica, podemos dizer que o 

poder de polícia é o mecanismo de frenagem de que dispõe a Administração Pública para 

conter os abusos do direito individual. Por esse mecanismo, que faz parte de toda 

Administração, o Estado detém a atividade dos particulares que se revelar contrária, nociva 

ou inconveniente ao bem-estar social, ao desenvolvimento e à segurança. 

Destaca-se por fim que o Poder de Polícia é 

estabelecido no Código Tributário Nacional, nos termos seguintes: 

Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da 

administração pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula 

a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, 

à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de 

atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à 

tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou 

coletivos. (g.n.) 

 

A competência do Município para legislar sobre a 

matéria que versa esta Proposição está normatizada na Lei Orgânica do Município, Art.4º, XIX, 

“b” e XXII, “a”:  



 

 
 

“Art. 4º. Compete ao Município: 

(...) 

XIX – fixar: 

(...) 

b) horário de funcionamento dos estabelecimentos 

industriais, comerciais e de serviços;   

(...) 

XXII – conceder licença para: 

a) localização, instalação e funcionamento de 

estabelecimentos industriais, comerciais e de serviços”; 

Sublinha-se que a competência dos Municípios para 

fixar horário de funcionamento de estabelecimento comercial, tem a jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal pacificada possui a súmula 645, in verbis:  

Súmula 645 

É COMPETENTE O MUNICÍPIO PARA FIXAR O 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DE  ESTABELECIMENTO COMERCIAL. 

Finalmente cabe-nos observar que a competência 

para deflagrar o processo legislativo é concorrente entre os Poderes Legislativo e Executivo, 

pois, o assunto em tela não está elencado no art. 38 e seus incisos da LOM .  

A aprovação da matéria depende da votação da 

maioria dos membros, Art.162 do Regimento Interno: 

“Art. 162. Todas as deliberações da Câmara, salvo 

disposição expressa em contrário, serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria 

absoluta dos seus membros”. 

Sob o aspecto jurídico, nada a opor.  

É o parecer.    

Sorocaba, 25 de setembro de 2019. 

 

RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA  

         PROCURADORA LEGISLATIVA 
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MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

SECRETÁRIA JURÍDICA 


